
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa LC GUEDES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 36.314.983/0001-88, com
sede na  Rua Francisco F. Ramos, 38-N, Bairro: Centro, Tangara.  da Serra-MT, CEP 78.300-000, telefone:  (65) 3339-
6900, e-mail:  adm.agl.guedes2021@gmail.com, neste ato, representada pelo  Sr. LUIZ CARLOS GUEDES, brasileiro,
portador  do  documento  de  identidade  nº 05173841  SSP/MT,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  415.884.951-91,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto
Municipal  nº  258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço= es  posteriores,  firmar  a
presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do  Municí.pio  de
Tangara.  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para. grafo u. nico, do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda
mediante as cla.usulas e condiço= es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço= es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAD O ELETROF NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça= o  nas  condiço= es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça=o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça=o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera=o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça= o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço= es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: LC GUEDES EIRELI EPP

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

5 CAL HIDRATADA CH1 EM SACOS DE 20KG UN USICAL 10317 R$ 18,59

6 CAL PARA PINTURA 08 KG SC USICAL 2230 R$ 12,00

9 MANGUEIRA DE SUCÇAD O 3" ME O.P 175 R$ 64,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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11 MANGUEIRA PVC FLEXIVEL TRANÇADA C/FIO POLIESTER ¾ ME S.R 2693 R$ 5,98

14
TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, DIAMETRO DO FIO =
6,0MM  /  LARGURA=2,45  X  6,00  M  DE  COMPRIMENTO,
ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

UN CB 100
R$

890,00

16
TINTA  ACRIRLICA  18  LITROS.  A  COR  SERAR  DE  ACORDO  COM  A
SOLICITAÇAD O DA SECRETARIA. MARCAS DE REFEREF NCIA: SUVINIL,
ANJO, SHERWIN WILLIAMS, TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN MAXNORTH 537
R$

210,00

17
TINTA PARA PISO (CALÇADA) 18 LITROS. A COR SERAR  DE ACORDO
COM A SOLICITAÇAD O DA SECRETARIA.  MARCAS DE REFEREF NCIA:
SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN MAXNORTH 525
R$

219,00

18
TINTA  PVA  18  LITROS.  A  COR  SERAR  DE  ACORDO  COM  A
SOLICITAÇAD O DA SECRETARIA. MARCAS DE REFEREF NCIA: SUVINIL,
ANJO, SHERWIN WILLIAMS, TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN MAXNORTH 687
R$

173,00

19 TUBO 50 MM 6 METROS P/ AR GUA UN FORTPLAST 95 R$ 89,50

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera=o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça=o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga=o gerenciador promover as negociaço= es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço= es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga=o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça=o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na=o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera=o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça=o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça=o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça=o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na=o puder cumprir o
compromisso, o o. rga=o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça=o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça=o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça= o.

6.6. Na=o havendo exito nas negociaço= es, o o. rga=o gerenciador devera.  proceder aG  revogaça= o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença=o da contrataça=o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da ata de registro de preços;
b) na=o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça=o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na=o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aGqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga=o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza=o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa=o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço= es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça=o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa=o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OR rga=o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa=o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa=o de preços, sera=o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça=o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa=o  final  da
Administraça=o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça=o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça=o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aG  revisa=o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na=o efetuar a adequaça= o dos preços aos de mercado, o OR rga=o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça=o do seu registro podera.  ser:
7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na=o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aGqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça=o de habilitaça=o ou qualificaça=o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo= es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na=o cumprir as obrigaço= es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na=o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço= es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça=o  total  ou  parcial  das  condiço= es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço= es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da Ata de Registro de Preços;
b) na=o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo= es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça= o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OR RGAD O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa=o obrigaço= es do o. rga=o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço= es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço= es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aG  execuça=o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça= o dos produtos, aG  exigencia de condiço= es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaça=o de sanço= es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço= es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço= es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa=o os mais vantajosos para a Administraça=o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço= es dos preços registrados e a aplicaça=o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço= es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça= o  exercida  pelo  OR rga=o  Gerenciador  na=o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça=o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço= es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça= o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma=o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça= o da licitaça= o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça= o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço= es e especificaço= es do edital da licitaça=o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aG  entrega, de acordo com a especificaça=o e demais condiço= es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça=o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço= es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça=o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça= o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço= es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço= es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na=o sejam danificados durante as operaço= es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça=o  vigente,  sob  pena  de na=o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na=o atendam o padra=o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço= es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça= o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço= es de habilitaça= o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça=o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça= o do objeto do contrato;
10.1.13. Na=o subcontratar o objeto da presente licitaça=o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça=o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça= o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço= es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aG  Administraça= o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça=o  do  contrato,  na=o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça=o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga=o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a=o) aG s solicitaço= es
dos produtos objeto deste prega=o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aG s requisiço= es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço= es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.1. O objeto desta licitaça=o refere-se a uma estimativa de utilizaça=o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na=o podera=o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço= es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço= es  emitidas  pelo  OR rga=o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço= es e especificaço= es
do edital da licitaça=o, de acordo com o Termo de Referencia e aG  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça=o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça= o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara=o as  solicitaço=es dos  produtos junto aG  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça=o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça=o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na=o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera=o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça= o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AR rea Urbana e AR rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAR  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça=o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça= o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAD O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço= es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na=o sejam danificados durante as
operaço= es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça=o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na=o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera=o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na=o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça=o do mesmo aG s exigencias deste Termo e da licitaça=o.
11.9. Os  produtos  devera=o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na=o aceitos pelo Contratante, em funça=o da existencia de
irregularidades,  incorreço= es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça=o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça=o das sanço= es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na=o sera.  obrigada a
firmar as contrataço= es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça= o de licitaça=o especí.fica para a aquisiça= o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço= es.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça=o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça=o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça=o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa=o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço= es,  caso na=o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça= o  aos  termos  contratuais  e  aferiça= o  do  direito  ao
pagamento.

12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça=o  do  objeto  desta  licitaça= o,  esta=o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço= es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera= o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na=o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça=o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça= o do objeto, determinando o que for necessa. rio aG  regularizaça=o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera=o  efetuados  apo. s  a  apresentaça= o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida=o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aG  divida ativa da unia=o  e Contribuiço= es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça= o junto ao FGTS e certida=o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera=o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça= o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço= es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça=o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça=o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça= o  da contrataça= o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aG  Secretaria  Municipal  de
Administraça=o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça=o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera=o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: ER lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça=o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aG s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço= es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaça= o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na=o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na=o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça= o na contrataça=o.
14.4. As deciso= es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera=o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça=o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça=o,  verificaça=o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça=o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço= es,
esclarecimentos,  soluço= es  e  comunicaço= es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça=o.
14.6. A existencia e a atuaça=o da fiscalizaça=o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça=o,  aG s  implicaço= es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça=o contratual na=o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça=o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça=o de seu objeto, na=o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça=o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça= o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço= es legais.
15.2.  A Administraça= o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça= o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço= es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça= o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na=o fornecimento do objeto deste
Prega=o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança=o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça=o  na=o  exime  a empresa contratada,  da reparaça=o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça= o de documentaça=o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça=o desta instituiça=o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço= es adiante previstas, que podera=o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça=o ou inabilitaça= o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça= o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça=o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça=o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega=o  fara=o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a=o as demais disposiço= es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço= es:
a) todas  as  alteraço= es  que se  fizerem  necessa. rias  sera=o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aG  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça= o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo= es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça= o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

LC GUEDES EIRELI EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e  a empresa  DISBRAL – DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 26.917.005/0009-24, com sede na Rua 4, QDS 1/8, LTS 17 A 20, Bairro: Distrito Industrial, Barra do
Garças-MT, CEP 78.605-777, telefone: (62) 4017-2500, e-mail: licitacao1@disbral.com.br, neste ato, representada pela
Sra. ELAINE  DE  SOUZA  MEDEIROS  BEZERRA, brasileira,  portadora  do  documento  de  identidade  nº 5424834
SSP/GO,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  826.318.161-53,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666/1993, e alteraço? es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí.pio de Tangara.  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para. grafo
u. nico, do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço? es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço? es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAF O ELETROG NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça? o  nas  condiço? es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça?o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça?o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera?o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça? o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço? es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: DISBRAL – DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

7 CIMENTO ASFAI LTICO DE PETROI LEO (CAP) 50/70 TO PETROBRAI S 600
R$

7.100,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera?o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça?o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga?o gerenciador promover as negociaço? es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço? es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga?o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça?o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na?o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera?o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça?o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça?o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça?o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na?o puder cumprir o
compromisso, o o. rga?o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça?o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça?o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça? o.

6.6. Na?o havendo exito nas negociaço? es, o o. rga?o gerenciador devera.  proceder aH  revogaça? o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença?o da contrataça?o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da ata de registro de preços;
b) na?o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça?o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na?o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aHqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga?o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza?o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa?o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço? es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça?o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa?o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OI rga?o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa?o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa?o de preços, sera?o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça?o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa?o  final  da
Administraça?o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça?o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça?o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aH  revisa?o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na?o efetuar a adequaça? o dos preços aos de mercado, o OI rga?o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
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7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça?o do seu registro podera.  ser:
7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na?o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aHqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça?o de habilitaça?o ou qualificaça?o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo? es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na?o cumprir as obrigaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na?o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça?o  total  ou  parcial  das  condiço? es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço? es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da Ata de Registro de Preços;
b) na?o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo? es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça? o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OI RGAF O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa?o obrigaço? es do o. rga?o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço? es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço? es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aH  execuça?o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça? o dos produtos, aH  exigencia de condiço? es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaça?o de sanço? es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço? es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço? es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa?o os mais vantajosos para a Administraça?o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço? es dos preços registrados e a aplicaça?o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço? es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça? o  exercida  pelo  OI rga?o  Gerenciador  na?o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça?o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço? es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça? o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma?o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
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10.1.2. Apo. s a homologaça? o da licitaça? o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça? o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço? es e especificaço? es do edital da licitaça?o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aH  entrega, de acordo com a especificaça?o e demais condiço? es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça?o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço? es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça?o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça? o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço? es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço? es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados durante as operaço? es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça?o  vigente,  sob  pena  de na?o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na?o atendam o padra?o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço? es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça? o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço? es de habilitaça? o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça?o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça? o do objeto do contrato;
10.1.13. Na?o subcontratar o objeto da presente licitaça?o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça?o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça? o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço? es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aH  Administraça? o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça?o  do  contrato,  na?o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça?o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga?o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a?o) aH s solicitaço? es
dos produtos objeto deste prega?o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aH s requisiço? es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço? es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça?o refere-se a uma estimativa de utilizaça?o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na?o podera?o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço? es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço? es  emitidas  pelo  OI rga?o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço? es e especificaço? es
do edital da licitaça?o, de acordo com o Termo de Referencia e aH  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça?o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça? o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara?o as  solicitaço?es dos  produtos junto aH  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça?o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça?o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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11.5.1. Caso na?o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera?o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça? o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AI rea Urbana e AI rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAI  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça?o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça? o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAF O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço? es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados durante as
operaço? es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça?o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na?o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera?o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na?o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça?o do mesmo aH s exigencias deste Termo e da licitaça?o.
11.9. Os  produtos  devera?o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na?o aceitos pelo Contratante, em funça?o da existencia de
irregularidades,  incorreço? es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça?o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça?o das sanço? es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na?o sera.  obrigada a
firmar as contrataço? es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça? o de licitaça?o especí.fica para a aquisiça? o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço? es.
11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça?o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça?o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça?o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa?o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço? es,  caso na?o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça? o  aos  termos  contratuais  e  aferiça? o  do  direito  ao
pagamento.
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12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça?o  do  objeto  desta  licitaça? o,  esta?o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço? es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera? o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aH s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na?o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça?o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça? o do objeto, determinando o que for necessa. rio aH  regularizaça?o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera?o  efetuados  apo. s  a  apresentaça? o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida?o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aH  divida ativa da unia?o  e Contribuiço? es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça? o junto ao FGTS e certida?o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera?o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça? o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço? es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça?o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça?o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça? o  da contrataça? o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aH  Secretaria  Municipal  de
Administraça?o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça?o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera?o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: EI lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça?o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aH s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço? es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaça? o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na?o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na?o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça? o na contrataça?o.
14.4. As deciso? es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera?o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça?o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça?o,  verificaça?o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça?o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço? es,
esclarecimentos,  soluço? es  e  comunicaço? es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça?o.
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14.6. A existencia e a atuaça?o da fiscalizaça?o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça?o,  aH s  implicaço? es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça?o contratual na?o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça?o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça?o de seu objeto, na?o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça?o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça? o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço? es legais.
15.2.  A Administraça? o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça? o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço? es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça? o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na?o fornecimento do objeto deste
Prega?o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança?o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça?o  na?o  exime  a empresa contratada,  da reparaça?o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça? o de documentaça?o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça?o desta instituiça?o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço? es adiante previstas, que podera?o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça?o ou inabilitaça? o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça? o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça?o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça?o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega?o  fara?o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a?o as demais disposiço? es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiço? es:
a) todas  as  alteraço? es  que se  fizerem  necessa. rias  sera?o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aH  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça? o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo? es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça? o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

DISBRAL – DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

8

P. M. T. S.  / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

Assinado digitalmente por ELAINE DE SOUZA MEDEIROS 
BEZERRA:82631816153
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=09461647000195, OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=ELAINE DE SOUZA MEDEIROS BEZERRA:82631816153
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.07.20 10:51:59-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.3

ELAINE DE SOUZA 
MEDEIROS BEZERRA:

82631816153

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 M
Ô

N
IC

A
 Z

IM
M

E
R

 R
A

M
B

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
A

31
-0

2C
B

-9
6F

D
-C

B
5F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

A
31

-0
2C

B
-9

6F
D

-C
B

5F



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/003
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO-ME, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.567.496/0001-61, com sede na Rua 25, Quadra 37, Nu. mero 27, Coophamil, CEP 78028-240, Cuiaba. -MT, CEP
78028-240, telefone: (65) 3052-3604, e-mail: alexleite1@hotmail.com, neste ato, representada pelo Sr. ALEXSANDRO
PEREIRA LEITE, brasileiro, portador do documento de identidade nº 13194062 SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o
nº 000.999.951-29,  denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço> es
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do
Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra,  que  emitiu  seu  parecer,  conforme  o  para. grafo  u. nico,  do  artigo  38,  da  Lei  nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço> es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço> es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAE O ELETROG NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça> o  nas  condiço> es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça>o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça>o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera>o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça> o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço> es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO-ME

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

8 JOELHO ESGOTO 90° 150 MM UN CORRPLASTIK 64 R$ 61,90

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera>o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça>o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga>o gerenciador promover as negociaço> es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço> es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga>o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça>o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na>o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera>o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça>o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça>o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça>o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na>o puder cumprir o
compromisso, o o. rga>o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça>o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça>o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça> o.

6.6. Na>o havendo exito nas negociaço> es, o o. rga>o gerenciador devera.  proceder aH  revogaça> o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença>o da contrataça>o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço> es da ata de registro de preços;
b) na>o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça>o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na>o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aHqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga>o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza>o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa>o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço> es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça>o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa>o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OP rga>o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa>o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa>o de preços, sera>o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça>o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa>o  final  da
Administraça>o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça>o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça>o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aH  revisa>o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na>o efetuar a adequaça> o dos preços aos de mercado, o OP rga>o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça>o do seu registro podera.  ser:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na>o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aHqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça>o de habilitaça>o ou qualificaça>o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo> es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na>o cumprir as obrigaço> es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na>o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço> es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça>o  total  ou  parcial  das  condiço> es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço> es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço> es da Ata de Registro de Preços;
b) na>o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo> es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça> o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OP RGAE O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa>o obrigaço> es do o. rga>o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço> es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço> es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aH  execuça>o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça> o dos produtos, aH  exigencia de condiço> es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaça>o de sanço> es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço> es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço> es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa>o os mais vantajosos para a Administraça>o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço> es dos preços registrados e a aplicaça>o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço> es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça> o  exercida  pelo  OP rga>o  Gerenciador  na>o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça>o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço> es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça> o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma>o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça> o da licitaça> o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça> o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço> es e especificaço> es do edital da licitaça>o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aH  entrega, de acordo com a especificaça>o e demais condiço> es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça>o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço> es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça>o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça> o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço> es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço> es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na>o sejam danificados durante as operaço> es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça>o  vigente,  sob  pena  de na>o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na>o atendam o padra>o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço> es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça> o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço> es de habilitaça> o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça>o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça> o do objeto do contrato;
10.1.13. Na>o subcontratar o objeto da presente licitaça>o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça>o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça> o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço> es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aH  Administraça> o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça>o  do  contrato,  na>o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça>o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga>o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a>o) aH s solicitaço> es
dos produtos objeto deste prega>o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aH s requisiço> es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço> es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça>o refere-se a uma estimativa de utilizaça>o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na>o podera>o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço> es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço> es  emitidas  pelo  OP rga>o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço> es e especificaço> es
do edital da licitaça>o, de acordo com o Termo de Referencia e aH  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça>o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça> o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara>o as  solicitaço>es dos  produtos junto aH  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça>o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça>o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na>o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.6. Os produtos solicitados devera>o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça> o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AP rea Urbana e AP rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAP  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça>o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça> o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAE O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço> es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na>o sejam danificados durante as
operaço> es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça>o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na>o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera>o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na>o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça>o do mesmo aH s exigencias deste Termo e da licitaça>o.
11.9. Os  produtos  devera>o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na>o aceitos pelo Contratante, em funça>o da existencia de
irregularidades,  incorreço> es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça>o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça>o das sanço> es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na>o sera.  obrigada a
firmar as contrataço> es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça> o de licitaça>o especí.fica para a aquisiça> o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço> es.
11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça>o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça>o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça>o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa>o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço> es,  caso na>o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça> o  aos  termos  contratuais  e  aferiça> o  do  direito  ao
pagamento.
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12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça>o  do  objeto  desta  licitaça> o,  esta>o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço> es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera> o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aH s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na>o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça>o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça> o do objeto, determinando o que for necessa. rio aH  regularizaça>o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera>o  efetuados  apo. s  a  apresentaça> o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida>o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aH  divida ativa da unia>o  e Contribuiço> es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça> o junto ao FGTS e certida>o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera>o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça> o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço> es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça>o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça>o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça> o  da contrataça> o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aH  Secretaria  Municipal  de
Administraça>o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça>o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera>o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: EP lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça>o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aH s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço> es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaça> o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na>o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na>o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça> o na contrataça>o.
14.4. As deciso> es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera>o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça>o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça>o,  verificaça>o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça>o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço> es,
esclarecimentos,  soluço> es  e  comunicaço> es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça>o.
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14.6. A existencia e a atuaça>o da fiscalizaça>o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça>o,  aH s  implicaço> es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça>o contratual na>o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça>o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça>o de seu objeto, na>o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça>o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça> o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço> es legais.
15.2.  A Administraça> o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça> o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço> es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça> o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na>o fornecimento do objeto deste
Prega>o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança>o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça>o  na>o  exime  a empresa contratada,  da reparaça>o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça> o de documentaça>o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça>o desta instituiça>o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço> es adiante previstas, que podera>o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça>o ou inabilitaça> o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça> o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça>o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça>o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega>o  fara>o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a>o as demais disposiço> es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiço> es:
a) todas  as  alteraço> es  que se  fizerem  necessa. rias  sera>o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aH  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça> o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo> es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça> o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO-ME
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Dados: 2022.07.19 13:14:18 

-03'00'

ALEXSANDR

O PEREIRA 

LEITE:00009

995129

Assinado de forma 

digital por 

ALEXSANDRO 

PEREIRA 

LEITE:00009995129 

Dados: 2022.07.19 

13:14:29 -03'00'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/004
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa  BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI,  inscrita no
CNPJ sob o nº 34.301.285/0001-12, com sede na Rua F, nº 120, Sa4 o Roque, Cuiaba. -MT, CEP: 78.050-614, telefone:
(65)  99231-7620,  e-mail:  barao.piracicaba@gmail.com, neste  ato,  representada  pelo  Sr. Edemilson  Luiz  Leite
Sacaro, brasileiro,  portador  do  documento  de  identidade  nº 18.676.485  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
077.958.258-69,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço4 es
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do
Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra,  que  emitiu  seu  parecer,  conforme  o  para. grafo  u. nico,  do  artigo  38,  da  Lei  nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço4 es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço4 es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAD O ELETROF NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça4 o  nas  condiço4 es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça4o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça4o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera4o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça4 o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço4 es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

10

MANGUEIRA PVC  FLEXIVEL TRANÇADA C/FIO POLIESTER ½. ROLO
COM NO MIMNIMO 20 METROS. ACOMPANHA 01 ESGUICHO COM JATO
REGULAM VEL,  01  SUPORTE  DE  PAREDE  E  01  ADAPTADOR  COM
ENGATE PARA TORNEIRA.

UN OLIPLAS 172 R$ 64,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera4o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça4o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga4o gerenciador promover as negociaço4 es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço4 es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga4o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça4o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na4o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera4o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça4o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça4o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça4o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na4o puder cumprir o
compromisso, o o. rga4o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça4o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça4o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça4 o.

6.6. Na4o havendo exito nas negociaço4 es, o o. rga4o gerenciador devera.  proceder aG  revogaça4 o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença4o da contrataça4o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço4 es da ata de registro de preços;
b) na4o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça4o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na4o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aGqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga4o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza4o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa4o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço4 es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça4o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa4o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OM rga4o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa4o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa4o de preços, sera4o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça4o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa4o  final  da
Administraça4o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça4o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça4o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aG  revisa4o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na4o efetuar a adequaça4 o dos preços aos de mercado, o OM rga4o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça4o do seu registro podera.  ser:
7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na4o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aGqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça4o de habilitaça4o ou qualificaça4o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo4 es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na4o cumprir as obrigaço4 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na4o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço4 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça4o  total  ou  parcial  das  condiço4 es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço4 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço4 es da Ata de Registro de Preços;
b) na4o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo4 es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça4 o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OM RGAD O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa4o obrigaço4 es do o. rga4o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço4 es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço4 es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aG  execuça4o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça4 o dos produtos, aG  exigencia de condiço4 es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaça4o de sanço4 es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço4 es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço4 es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa4o os mais vantajosos para a Administraça4o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço4 es dos preços registrados e a aplicaça4o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço4 es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça4 o  exercida  pelo  OM rga4o  Gerenciador  na4o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça4o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço4 es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça4 o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma4o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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10.1.2. Apo. s a homologaça4 o da licitaça4 o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça4 o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço4 es e especificaço4 es do edital da licitaça4o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aG  entrega, de acordo com a especificaça4o e demais condiço4 es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça4o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço4 es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça4o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça4 o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço4 es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço4 es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na4o sejam danificados durante as operaço4 es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça4o  vigente,  sob  pena  de na4o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na4o atendam o padra4o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço4 es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça4 o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço4 es de habilitaça4 o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça4o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça4 o do objeto do contrato;
10.1.13. Na4o subcontratar o objeto da presente licitaça4o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça4o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça4 o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço4 es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aG  Administraça4 o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça4o  do  contrato,  na4o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça4o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga4o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a4o) aG s solicitaço4 es
dos produtos objeto deste prega4o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aG s requisiço4 es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço4 es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça4o refere-se a uma estimativa de utilizaça4o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na4o podera4o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço4 es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço4 es  emitidas  pelo  OM rga4o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço4 es e especificaço4 es
do edital da licitaça4o, de acordo com o Termo de Referencia e aG  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça4o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça4 o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara4o as  solicitaço4es dos  produtos junto aG  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça4o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça4o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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11.5.1. Caso na4o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera4o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça4 o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AM rea Urbana e AM rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAM  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça4o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça4 o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAD O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço4 es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na4o sejam danificados durante as
operaço4 es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça4o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na4o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera4o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na4o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça4o do mesmo aG s exigencias deste Termo e da licitaça4o.
11.9. Os  produtos  devera4o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na4o aceitos pelo Contratante, em funça4o da existencia de
irregularidades,  incorreço4 es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça4o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça4o das sanço4 es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na4o sera.  obrigada a
firmar as contrataço4 es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça4 o de licitaça4o especí.fica para a aquisiça4 o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço4 es.
11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça4o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça4o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça4o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa4o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço4 es,  caso na4o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça4 o  aos  termos  contratuais  e  aferiça4 o  do  direito  ao
pagamento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça4o  do  objeto  desta  licitaça4 o,  esta4o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço4 es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera4 o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na4o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça4o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça4 o do objeto, determinando o que for necessa. rio aG  regularizaça4o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera4o  efetuados  apo. s  a  apresentaça4 o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida4o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aG  divida ativa da unia4o  e Contribuiço4 es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça4 o junto ao FGTS e certida4o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera4o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça4 o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço4 es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça4o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça4o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça4 o  da contrataça4 o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aG  Secretaria  Municipal  de
Administraça4o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça4o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera4o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: EM lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça4o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aG s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço4 es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaça4 o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na4o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na4o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça4 o na contrataça4o.
14.4. As deciso4 es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera4o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça4o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça4o,  verificaça4o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça4o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço4 es,
esclarecimentos,  soluço4 es  e  comunicaço4 es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça4o.
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14.6. A existencia e a atuaça4o da fiscalizaça4o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça4o,  aG s  implicaço4 es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça4o contratual na4o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça4o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça4o de seu objeto, na4o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça4o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça4 o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço4 es legais.
15.2.  A Administraça4 o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça4 o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço4 es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça4 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na4o fornecimento do objeto deste
Prega4o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança4o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça4o  na4o  exime  a empresa contratada,  da reparaça4o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça4 o de documentaça4o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça4o desta instituiça4o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço4 es adiante previstas, que podera4o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça4o ou inabilitaça4 o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça4 o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça4o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça4o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega4o  fara4o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a4o as demais disposiço4 es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço4 es:
a) todas  as  alteraço4 es  que se  fizerem  necessa. rias  sera4o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aG  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça4 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo4 es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça4 o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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EDEMILSON LUIZ LEITE 
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EDEMILSON LUIZ LEITE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/005
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  G.P.A  Gerenciamento  e  Projetos  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
11.175.931/0001-47, com sede na Rua Henrique Schwerin, 766, Sala 01, Bairro Jose.  Bonifa. cio, Erechim-RS, CEP:
99.701-506,  telefone:  (054) 99956-0047, e-mail:  vendas.gpa@gmail.com, neste ato,  representada pelo  Sr. DANIEL
ARCARI, brasileiro,  portador do documento de identidade nº 8079776186 SSP/RS,  inscrito  no CPF/MF sob o  nº
002.379.790-80,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço@ es
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do
Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra,  que  emitiu  seu  parecer,  conforme  o  para. grafo  u. nico,  do  artigo  38,  da  Lei  nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço@ es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAF O ELETROH NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aI  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça@ o  nas  condiço@ es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça@o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça@o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera@o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça@ o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço@ es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: G.P.A Gerenciamento e Projetos EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

12 POSTE DE CONCRETO DUPLO T 10/150 DAN UN ROMAGNOLE 65 R$ 1.252,74

13 POSTE DE CONCRETO DUPLO T 10/300 DAN UN ROMAGNOLE 50 R$ 1.899,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera@o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça@o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga@o gerenciador promover as negociaço@ es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço@ es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga@o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça@o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na@o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera@o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça@o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça@o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça@o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na@o puder cumprir o
compromisso, o o. rga@o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça@o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça@o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça@ o.

6.6. Na@o havendo exito nas negociaço@ es, o o. rga@o gerenciador devera.  proceder aI  revogaça@ o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença@o da contrataça@o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da ata de registro de preços;
b) na@o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça@o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na@o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aIqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga@o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza@o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa@o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço@ es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça@o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa@o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OP rga@o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa@o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa@o de preços, sera@o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça@o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa@o  final  da
Administraça@o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça@o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça@o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aI  revisa@o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na@o efetuar a adequaça@ o dos preços aos de mercado, o OP rga@o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
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7.2. A revogaça@o do seu registro podera.  ser:
7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na@o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aIqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça@o de habilitaça@o ou qualificaça@o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo@ es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na@o cumprir as obrigaço@ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na@o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço@ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça@o  total  ou  parcial  das  condiço@ es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço@ es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da Ata de Registro de Preços;
b) na@o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo@ es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça@ o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OP RGAF O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa@o obrigaço@ es do o. rga@o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço@ es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aI  execuça@o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça@ o dos produtos, aI  exigencia de condiço@ es estabelecidas no Edital e aI  proposta de aplicaça@o de sanço@ es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço@ es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço@ es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa@o os mais vantajosos para a Administraça@o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço@ es dos preços registrados e a aplicaça@o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço@ es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça@ o  exercida  pelo  OP rga@o  Gerenciador  na@o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça@o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço@ es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça@ o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma@o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça@ o da licitaça@ o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
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10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça@ o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço@ es e especificaço@ es do edital da licitaça@o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aI  entrega, de acordo com a especificaça@o e demais condiço@ es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça@o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aI  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço@ es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço@ es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça@o  vigente,  sob  pena  de na@o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aI s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@o atendam o padra@o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço@ es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço@ es de habilitaça@ o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça@o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Na@o subcontratar o objeto da presente licitaça@o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça@o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça@ o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço@ es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aI  Administraça@ o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça@o  do  contrato,  na@o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça@o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga@o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a@o) aI s solicitaço@ es
dos produtos objeto deste prega@o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aI s requisiço@ es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça@o refere-se a uma estimativa de utilizaça@o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na@o podera@o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço@ es  emitidas  pelo  OP rga@o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es
do edital da licitaça@o, de acordo com o Termo de Referencia e aI  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça@o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça@ o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara@o as  solicitaço@es dos  produtos junto aI  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça@o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça@o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na@o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
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11.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AP rea Urbana e AP rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAP  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça@o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça@ o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAF O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço@ es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as
operaço@ es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça@o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na@o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera@o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na@o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça@o do mesmo aI s exigencias deste Termo e da licitaça@o.
11.9. Os  produtos  devera@o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na@o aceitos pelo Contratante, em funça@o da existencia de
irregularidades,  incorreço@ es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça@o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça@o das sanço@ es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na@o sera.  obrigada a
firmar as contrataço@ es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça@ o de licitaça@o especí.fica para a aquisiça@ o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço@ es.
11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça@o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça@o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça@o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa@o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço@ es,  caso na@o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça@ o  aos  termos  contratuais  e  aferiça@ o  do  direito  ao
pagamento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça@o  do  objeto  desta  licitaça@ o,  esta@o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço@ es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera@ o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aI s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na@o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça@o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça@ o do objeto, determinando o que for necessa. rio aI  regularizaça@o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aI
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera@o  efetuados  apo. s  a  apresentaça@ o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida@o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aI  divida ativa da unia@o  e Contribuiço@ es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e certida@o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera@o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça@ o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça@o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça@ o  da contrataça@ o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aI  Secretaria  Municipal  de
Administraça@o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça@o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera@o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: EP lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça@o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aI s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço@ es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aI  fiscalizaça@ o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na@o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça@ o na contrataça@o.
14.4. As deciso@ es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera@o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aI  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça@o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça@o,  verificaça@o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça@o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço@ es,
esclarecimentos,  soluço@ es  e  comunicaço@ es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça@o.
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14.6. A existencia e a atuaça@o da fiscalizaça@o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@o,  aI s  implicaço@ es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça@o contratual na@o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aI s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça@o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@o de seu objeto, na@o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça@o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça@ o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
15.2.  A Administraça@ o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@ o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na@o fornecimento do objeto deste
Prega@o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança@o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça@o  na@o  exime  a empresa contratada,  da reparaça@o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça@o desta instituiça@o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça@o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@ o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça@o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça@o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega@o  fara@o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aI s seguintes disposiço@ es:
a) todas  as  alteraço@ es  que se  fizerem  necessa. rias  sera@o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aI  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo@ es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

G.P.A Gerenciamento e Projetos EIRELI

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  056/2022/006
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dezenove dias do mes de Julho do ano de 2022,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce.dula de Identidade 0391390-
2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MTS Comercio Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 42.261.838/0001-89,
com sede na Rua Luiz Antonio de Figueiredo, 10, Sala 05 – Jardim Petropolis – Cuiaba. -MT, CEP: 78.070-090, telefone:
(065) 3057-4529 / 99227-6823, e-mail: mtscomercioeservicos@gmail.com, neste ato, representada pela  Sra. Nilza
Pereira dos Santos, brasileira, portadora do documento de identidade nº 04969766 SESP/MT, inscrita no CPF/MF
sob o nº 503.611.711-53, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço= es
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do
Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra,  que  emitiu  seu  parecer,  conforme  o  para. grafo  u. nico,  do  artigo  38,  da  Lei  nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço= es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ALAS E POSTES DE CONCRETO, PEÇAS HIDRÁULICAS, TELAS DE AÇO,
TINTAS, CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO (CAP) 50/70, ENTRE OUTROS), conforme  especificaço= es
contidas no Termo de Refere ncia e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do Edital
do PREGAD O ELETROF NICO Nº 072/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do  Pregão Eletrônico para Registro de
Preços Nº 072/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº 196/2022,  do qual e.  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s cumpridos os requisitos de publicidade,  Ata de Registro de Preço,  sera.  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  caracterí.sticas  de  compromisso  para  futura  contrataça= o  nas  condiço= es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenham relaça=o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
o nus por despesas decorrentes.
4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicaça=o  dos  respectivos  FORNECEDORES  REGISTRADOS da  Ata  sera=o
publicados no Dia. rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro nico dos Municí.pios
do Estado de Mato Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O  ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça= o da
presente Ata.
5.2. Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitato. rio,  ficam
registrados, para contrataço= es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme
abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: MTS Comercio Serviços Ltda

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.

15 TELA TAPUME 1,20M X 50M. LARANJA UN PLASTCOR 1061 R$ 68,89

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata,  os preços registrados podera=o ser
revistos em decorrencia de eventual reduça=o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga=o gerenciador promover as negociaço= es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço= es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
o. rga=o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça=o dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na=o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera=o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça=o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça=o  dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça=o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na=o puder cumprir o
compromisso, o o. rga=o gerenciador podera. ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça=o ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaça=o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça= o.

6.6. Na=o havendo exito nas negociaço= es, o o. rga=o gerenciador devera.  proceder aG  revogaça= o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença=o da contrataça=o mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da ata de registro de preços;
b) na=o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça=o, sem
justificativa aceita.vel;
c)  na=o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipo. tese  deste  se  tornar  superior  aGqueles  praticados  no
mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo. teses  previstas  acima,  sera.  formalizado  por  despacho  do  o. rga=o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza=o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa=o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor, banco de dados, í.ndices ou tabelas
oficiais  e/ou  outros  meios  disponí.veis  para  levantamento  das  condiço= es  de mercado,  envolvendo todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneraça=o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa=o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OO rga=o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa=o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo ma.ximo de 15 (quinze) dias u. teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa=o de preços, sera=o contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentaça=o  comprobato. ria  pela  contratada.  Ate.  a  decisa=o  final  da
Administraça=o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça=o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça=o,  reconhecendo o desequilí.brio econo mico-financeiro, procedera.  aG  revisa=o dos valores
pactuados.
6.13. Na hipo. tese da beneficia. ria na=o efetuar a adequaça= o dos preços aos de mercado, o OO rga=o Gerenciador, a
seu crite. rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio de
processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça=o do seu registro podera.  ser:
7.2.1. A pedido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na=o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior

aGqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiça=o de habilitaça=o ou qualificaça=o te.cnica exigida no

processo licitato. rio;
c) por razo= es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na=o cumprir as obrigaço= es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na=o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as

solicitaço= es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada  qualquer  hipo. tese  de inexecuça=o  total  ou  parcial  das  condiço= es  estabelecidas  na  Ata  de

Registro de Preços ou nas solicitaço= es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da Ata de Registro de Preços;
b) na=o  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipo. tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no

mercado;
c) houver razo= es de interesse pu. blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa, sera.
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça= o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OO RGAD O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa=o obrigaço= es do o. rga=o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço= es necessa. rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaço= es contraí.das;
9.1.3. Emitir  pareceres  sobre atos  relativos  aG  execuça=o  da ata,  em especial,  quanto  ao acompanhamento e
fiscalizaça= o dos produtos, aG  exigencia de condiço= es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaça=o de sanço= es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço= es  estabelecidas na ata,  no instrumento convocato. rio e
seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço= es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa=o os mais vantajosos para a Administraça=o,  por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço= es dos preços registrados e a aplicaça=o de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço= es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaça= o  exercida  pelo  OO rga=o  Gerenciador  na=o  excluira.  ou  reduzira.  a  responsabilidade  do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça=o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem  obrigaço= es  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da
presente Contrataça= o:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessa. rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluí.das  no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  ma=o-de-obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa. rias ao
perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
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10.1.2. Apo. s a homologaça= o da licitaça= o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer  os  produtos,  objeto  da  presente  licitaça= o,  solicitados  em  estrita  conformidade  com  as
disposiço= es e especificaço= es do edital da licitaça=o,  de acordo com o termo de referencia, proposta de preços
apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas
aG  entrega, de acordo com a especificaça=o e demais condiço= es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”,
com especificaça=o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I do
Edital;
10.1.6.  Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço= es de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça=o ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça= o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço= es contidas no Termo de Referencia, sem
defeitos  ou  avarias,  devidamente  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço= es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na=o sejam danificados durante as operaço= es de
transporte,  carga  e  descarga,  conforme  determina  a  Legislaça=o  vigente,  sob  pena  de na=o  recebimento  dos
mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  comprometendo-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na=o atendam o padra=o de
qualidade exigido,  ou em que se verificarem defeitos  ou incorreço= es  resultantes do fornecimento  no prazo
estipulado pela contratante, contados da notificaça= o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10.  Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço= es de habilitaça= o
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça=o do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuça= o do objeto do contrato;
10.1.13. Na=o subcontratar o objeto da presente licitaça=o, sem o consentimento pre.vio do contratante, o qual,
caso haja, sera.  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave.s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execuça=o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar  a  fiscalizaça= o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do contrato,  que  devera.  ter  suas
solicitaço= es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aG  Administraça= o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execuça=o  do  contrato,  na=o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça=o  ou  o
acompanhamento pelo o. rga=o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Municí.pio de Tangara.  da Serra-MT funciona. rio(s) que atendera. (a=o) aG s solicitaço= es
dos produtos objeto deste prega=o,  disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de
contato para atender aG s requisiço= es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço= es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça=o refere-se a uma estimativa de utilizaça=o dos produtos, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses, assim, na=o podera=o ser executados em uma u. nica parcela, devendo haver execuço= es parciais,
de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço= es  emitidas  pelo  OO rga=o
solicitante.
11.2. A licitante vencedora devera.  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço= es e especificaço= es
do edital da licitaça=o, de acordo com o Termo de Referencia e aG  proposta de preços apresentada.
11.3.  Para  fornecimento  dos  produtos,  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  que  devera.  estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, sera.  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorizaça=o de Fornecimento especí.fico a crite. rio da Administraça= o.
11.4. A entrega dos produtos, sera.  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave.s de servidores previamente autorizados,  fara=o as  solicitaço=es dos  produtos junto aG  contratada, mediante
formula. rio pro. prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do  recebimento  da  requisiça=o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogaça=o  deste,
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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11.5.1. Caso na=o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar
sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera=o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na Av.
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça= o, na presença do encarregado
do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora. rio comercial, onde a mesma
tera.  o prazo de ate.  03 (três) dias úteis dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega será realizada no pátio da
SINFRA, localizada na Estrada 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste municí.pio ou em obra em andamento, que
podera.  estar  em um raio  de ate.  20 (vinte)  quilômetros,  num prazo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  partir  do
recebimento  da  nota  de  empenho.  A  contratada  devera.  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos
referidos materiais, ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para
AO rea Urbana e AO rea Rural.
11.6.2.  Os  produtos  solicitados  pela  secretaria  de  Educação,  POSTES  DE  CONCRETO a  entrega  sera.
realizada no  PÁTIO DA SEDE DO TRANSPORTE ESCOLAR localizada na Rua Brasilino Gomes Amado (40),
Jardim Acapulco, neste Municí.pio ou em obra em andamento que PODERAO  estar em um raio de ate.  20 (vinte)
quilo metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educaça=o;  salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça= o  deste,  devidamente  justificado  pelo  licitante/contratado  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇAD O MUNICIPAL. 
11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera.  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas
condiço= es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na=o sejam danificados durante as
operaço= es  de transporte,  carga e descarga,  conforme determina a Legislaça=o  vigente,  podendo,  os produtos
serem devolvidos sem quaisquer o nus ao municí.pio, caso as exigencias na=o sejam atendidas.
11.7.1. Os produtos (itens 12 e 13) fabricados e fornecidos devera=o estar em conformidade com as seguintes
normativas: ABNT NBR 16697,7211,15900-1,7480,7481,7482,7483 e 12655
11.8. A contratada devera.  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na=o podendo apresentar
deficiencias te.cnicas, assim como pela adequaça=o do mesmo aG s exigencias deste Termo e da licitaça=o.
11.9. Os  produtos  devera=o  estar  de  acordo  com  as  exigencias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente no tocante aos ví.cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro. prios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficará  a  cargo  do  servidor
responsável pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da
nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir,  os produtos entregues e na=o aceitos pelo Contratante, em funça=o da existencia de
irregularidades,  incorreço= es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da
notificaça=o que lhe for entregue oficialmente, sem o nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada
a segunda classificada, sem prejuí.zo da aplicaça=o das sanço= es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço,  a  CONTRATANTE  na=o sera.  obrigada a
firmar as contrataço= es que dela podera.  advir, facultando-se a realizaça= o de licitaça=o especí.fica para a aquisiça= o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  preferencia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço= es.
11.14. O Municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa.rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça=o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da presente licitaça=o,  sera.  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de Administraça=o,  atrave.s  do
Encarregado do Almoxarifado Central  do municí.pio,  mediante Termo de Constatação e Recebimento dos
produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissa=o,  que  procedera.  a  conferencia  de  sua

conformidade  com as  especificaço= es,  caso na=o  haja,  qualquer  impropriedade  explí.cita,  sera.  aceito  esse
recebimento;

b) Definitivamente, em ate.  03 (três) dias úteis, apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na nota
fiscal/fatura,  depois  de  comprovada  a  adequaça= o  aos  termos  contratuais  e  aferiça= o  do  direito  ao
pagamento.
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12.2.  O  recebimento  e  a  aceitaça=o  do  objeto  desta  licitaça= o,  esta=o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaço= es  do objeto,  descritas no Termo de Referencia  (Anexo I)  e obedecera= o  ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus para.grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio  reserva para si  o direito  de recusar  os produtos fornecidos  em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituí.dos ou complementados, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na=o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO quanto  aos  ví.cios  ocultos,  ou  seja,  so.  manifestados  quando  da  sua  normal  utilizaça=o  pela
Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara.  servidor responsa.vel, designado para esse fim que, anotara.  em registro pro. prio
todas as ocorrencias relacionadas com a execuça= o do objeto, determinando o que for necessa. rio aG  regularizaça=o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagara.  a CONTRATANTE aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre.scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera=o  efetuados  apo. s  a  apresentaça= o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsa.vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida=o negativa de de.bitos relativos
aos tributos  federais  e aG  divida ativa da unia=o  e Contribuiço= es  Previdencia. rias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situaça= o junto ao FGTS e certida=o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate.  30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos  sera=o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo. sito Banca. rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu. mero da conta corrente em
que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Na ocorrencia de rejeiça= o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço= es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça=o.
13.4. A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins
de habilitaça=o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça= o  da contrataça= o  decorrente  do edital,  cabera.  respectivamente aG  Secretaria  Municipal  de
Administraça=o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça=o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera=o  designados servidores  de  cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: EO lio Pereira, Suplente: Anto nio Quirino dos Santos;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Silvana Cris Hoffmann, Suplente: Luzia da Silva Alves.
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Everton Vieira Vendrame; Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
09) Secretaria de Infraestrutura –  Fiscal:  Romullo  Roger Dias  da Silva,  Suplente:  Allan Henrique  Coelho
Moraes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento – Fiscal: - Josiel Faustino da Cruz; Suplente: Eder
Richardson da Silva ;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra, Suplente: Jessika Suellem da Silva;

14.2.1. Competira.  aos  responsa.veis  pela  fiscalizaça=o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observancia  aG s  quantidades  ma.ximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em  desacordo  com  as
especificaço= es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du. vidas  que  surgirem  no decorrer  do fornecimento,  dando
ciencia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaça= o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso na=o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na=o acarrete
o nus para o Municí.pio ou modificaça= o na contrataça=o.
14.4. As deciso= es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí.pio, devera=o ser solicitadas formalmente
pela Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha.bil para a adoça=o
de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar,  antecipadamente,  todos os me. todos de inspeça=o,  verificaça=o e controle a
serem  adotados  pela  fiscalizaça=o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço= es,
esclarecimentos,  soluço= es  e  comunicaço= es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessa. rios  ao
cumprimento do objeto da presente licitaça=o.
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14.6. A existencia e a atuaça=o da fiscalizaça=o em nada restringem a responsabilidade u. nica, integral e exclusiva
do fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça=o,  aG s  implicaço= es  pro. ximas e
remotas  perante  o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade
decorrentes da execuça=o contratual na=o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuí.zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí.zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentaça=o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça=o de seu objeto, na=o mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuça=o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal,
ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça= o  Pu. blica  e,  sera.  descredenciado  no  sistema  de
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí.zo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominaço= es legais.
15.2.  A Administraça= o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça= o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e civil,
aplicar, as seguintes sanço= es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o
valor da contrataça= o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na=o fornecimento do objeto deste
Prega=o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior,  em  quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos
procedimentos  administrativos  pertinentes,  poderá  implicar  a  imediata  rescisão  unilateral  deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  poderá  contratar  o  remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida
legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na  impossibilidade  de  compensação,  nos  termos  da  alínea  anterior  ou,  inexistindo  pagamento
vincendo  a  ser  realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As  sanções  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou  não,  de  acordo  com  a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  suas
alterações.
XVII)  As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades  previstas  neste  item  tem cara. ter  de sança=o  administrativa,  consequentemente,  a  sua
aplicaça=o  na=o  exime  a empresa contratada,  da reparaça=o  das eventuais  perdas e danos  que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4. Nas hipo. teses de apresentaça= o de documentaça=o inverossí.mil, cometimento de fraude ou comportamento
de modo inido neo, a licitante podera.  sofrer, ale.m dos procedimentos cabí.veis de atribuiça=o desta instituiça=o e
do previsto no art. 7º, da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço= es adiante previstas, que podera=o ser aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça=o ou inabilitaça= o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja.  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça= o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente  de  sua  transcriça=o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e da habilitaça=o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega=o  fara=o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a=o as demais disposiço= es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço= es:
a) todas  as  alteraço= es  que se  fizerem  necessa. rias  sera=o  registradas  por  interme.dio  de lavratura  de termo
aditivo aG  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça= o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo= es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e.  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça= o.

Tangara.  da Serra-MT, 19 de Julho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO
MTS Comercio Serviços Ltda

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

8

P. M. T. S.  / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

NILZA PEREIRA DOS 

SANTOS:50361171153

Assinado de forma digital por 

NILZA PEREIRA DOS 

SANTOS:50361171153 

Dados: 2022.07.19 14:00:19 -04'00'

MTS COMERCIO 

SERVICOS 

LTDA:42261838

000189

Assinado de forma 

digital por MTS 

COMERCIO SERVICOS 

LTDA:42261838000189 

Dados: 2022.07.19 

14:00:44 -04'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 M
Ô

N
IC

A
 Z

IM
M

E
R

 R
A

M
B

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
A

31
-0

2C
B

-9
6F

D
-C

B
5F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

A
31

-0
2C

B
-9

6F
D

-C
B

5F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA31-02CB-96FD-CB5F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS (CPF 042.XXX.XXX-20) em 21/07/2022 14:42:06 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES (CPF 487.XXX.XXX-68) em 21/07/2022 14:50:49 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANO DA SILVA GÓIS (CPF 024.XXX.XXX-78) em 21/07/2022 14:56:12 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROGÉRIO RIO (CPF 572.XXX.XXX-34) em 21/07/2022 15:53:36 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAGNO CÉSAR FERREIRA (CPF 572.XXX.XXX-20) em 21/07/2022 17:10:00 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MÔNICA ZIMMER RAMBO (CPF 007.XXX.XXX-69) em 22/07/2022 09:38:15 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/AA31-02CB-96FD-CB5F

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/AA31-02CB-96FD-CB5F

